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Carlos Eduardo de Oliveira, carinhosamente chamado de "Gordo" pelos colegas,

em breve concluirá seus anos de trabalho como soldado da polícia militar rodoviária,

onde hoje é conhecido como o "Cabo Eduardo".

Respeitado dentro da corporação é Terceiro filho da Sra. Maria Helena de

Oliveira e do Sr. Paulo Manoel de Oliveira (in memoriam) irmão de Paulo Roberto de

Oliveira; Márcio Luiz de Oliveira; Carlos Eduardo de Oliveira; Renato de Oliveira (in

memoriam); Ana Paula de Oliveira Goês Vieira; Renata Helena de Oliveira Fontão.

Cabo Eduardo tem uma trajetória de vida muito elogiadapor familiares e amigos

pelo carisma, carinho e respeito ao ser humano, pessoas em mais diversas situações

pelo qual ele sempre demonstra grande dedicação.

Ainda menino sempre cativou as pessoas ao seu redor, desde cedo já

láemonsírava responsabilidade, na escola sem^e foi -um ^om -altmo, fazia suas

atividades com vontade, sempre esteve rodeado por amigos, nunca se envolveu em

brigas e confusões escolares, foi um menino brincalhão como todos de sua idade.

.Já jnuito cfiáo roxa .seus J2 jauos mro^ç.ojjs teb^alhar, .primeiro empiego .foi

no escritórioAlbemar, na época, auxiliar de despachante, ali aprendeu o oficio e sempre

atento as explicações e dedicado as tarefas.

Alguns anos depois mudou de escritório para trabalhar no Romeu despachante,

onde aperfeiçoou suas habilidades como despachante e aprendeu muita coisa na área.

Seus amigos de trabalho falam com saudosismo da boa convivência que tinham

naquela época. Nesse período prestou concurso pra ingressar na corporação da policia

rodoviária, após muitos estudos conseguiu atingir sua meta e passou no exame!

Quando já estava na corporação continuou a trabalhar para o bem estar da

população eum bom diálogo com aequipe, sempre preservou ocarisma com a^essoas
com quem convivia. K

Cabo Eduardo permanece trabalhando até hoje pelas causa^sociais, quajá l!
está em em serviço procura ^udar as pessoas, mas sem aparecer^ercorre^^a^ jr casa
recolhendo alimentos, como fazia quando jovem e levava paTa ipfSmo/aQ Eduéandário
Lar de Jesus. Quando passa por um local e vê que tem pessop com poucos recursos.
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sempre fez campanha para ajudar.

Na sua vida familiar, sempre foi um bom filho, irmão e um ótimo pai, nunea

deixou de faltar nada para sua família, sempre carinhoso e colaborador encheu seus pais

de orgulho.

Quando seu pai veio a Mecer fez. promessa que cuidaria de s.ua mãe, e isso faz

até os dias de hoje.

Pai de dois filhos Vinícius Espinosa de Oliveira e Maria Eduarda Borges de

Oliveira, atencioso, protetor, coruja e amoroso, não deixa faltar nada para seus filhos

sempre que eles precisam, o pai está ali presente e prestativo, seu filho Vinícius se

enche de orgulho quando fala da relação dos dois.

Pelo exemplo de um profissional, respeitado e dedicado cidadão, dedicamos este

título ao senhor Carlos Eduardo de Oliveira, pelo qual pedimos apoio a esta respeitada

•Casa de Leis,
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Processo n® 6766/2015

Projeto de Decreto Legisiativo D^/2ÔÍ5 - (V. Geraido Pinto de Camargo
Filho) - "Concede o título de cidadão emérito ao Sr. Carlos Eduardo de Oliveira".

REMESSA DE AUTOS

Aos 18 dias do mês de agosto de 2015, atendendo o despacho da presidência,
remeto os presentes Autos à assessoria jurídica para exarar parecer, em
atendimento ao art.18,1, "e" da Resolução n° 1/2005, que instituiu o Regimento
Interno da Casa.

Odilon Lemes da Silva

Secretário Administrativo



CAMARA MUNICIPAL

PIEOADE-SP

Processo n° é '-^6^120

Senhor Presidente:

\

Junto o parecer, em

/
laudas.

Antonio Carlos Bueno de Camargo
Assessor.Jurídico



Câmara /Hunicipal de Piedade
Estado de São Paulo

PROCESSO N-6766/2015
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne4/20i5
ASSUNTO: Concede titulo de cidadania

AUTOR(a): Vereador Geraldo Pinto de Camargo Filho

TITULO HONORÍFICO. Concessão. Previsão legal.

BREVE RELATÓRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria de

nobre Vereador desta Casa, propondo a concessão de título de Cidadão

Piedadense a Carlos Eduardo de Oliveira, pelos relevantes serviços

prestados ao Município. O projeto vem acompanhado de histórico da

pessoa homenageada.

PARECER

Compete à Câmara Municipal, dentre outras atribuições

privativas, conceder título honorífico a pessoas que tenham

reconhecidamente prestado serviços à comunidade, mediante decreto

legislativo aprovado pela maioria de dois terços dos seus membros.



câmara /Hunícipal de Piedade
Estado de São Paulo

conforme estipula o artigo 34,XXI da Lei Orgânica local através de

procedimento previsto na Resolução 1/05, que instituiu o Regimento

Interno da Casa^.

Diante das exigências formais e regimentais vigentes a

proposta vem devidamente instruída, não havendo como deixar de

acolhê-la, razão pela qual o parecer é pela legalidade.

Câmara Municipal de Piedade, 22 de outubro de 2013
/ /

/

AntoAio Carlos Bueno de Camargo

Asses^o^jÀríaico, aos 18 de agosto de 2015

^LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: "Art.34 - Compete à Câmara Municipal, privativamente, dentre outras, as
seguintes atribuições;

XXI - conceder título honorífico a pessoas que tenham reconhecidamente prestado serviços ao Município,
mediante decreto legislativo aprovado pela maioria de dois terços de seus membros.

^ REGIMENTO INTERNO (Resolução n®l/05): "Art.144 —Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de
competência privativa da Câmara, que excede os limites de sua economia interna, não sujeita à sanção do Prefeito
e cuja promulgação compete ao Presidente da Câmara.
§1°- Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo:

e) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas que,
reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município;



PROCEDIMENTO REGIMENTAL

AUTORIA DO PROJETO

REGIME DE TRAMITAÇÃO

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS

QUORUM DE DELIBERAÇÃO

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

Executivo

Legislativo

Ordinário

Urgência

Justiça e Redação

Economia...

Educação, Cultura...

Obras, Serviços...

Maioria Simples

Maioria Absoluta

2/3 (Dois Terços) '

Única

2 Turnos



CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Projeto de Decreto Legislativo 05/2015 - (Processo 676612015)

Autoria Vereador Geraldo Pinto de Camargo Filho. (| 'í'

'^Concede o titulo de cidadão emérito ao Sr. Carlos Eduardo de Oliveira''

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regimento Interno (Resolução n- 01/2005), encaminhamos oprojeto à Comissão
de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos citados nos
parágrafos dos artigos mencionados.

Secretario Administrativo, em 18/08/2015.

Recebi em / J'̂ 2^015

Presidente da Comissão - GilbertòJosé de Oliveira

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a) , conforme artigo 164, § 1^
doRegimento Interno da Câmara MunicipaldePiedade.

( )- Reservo-o à minhaprópriaconsideração.



Câmara Municipal de Piedade

Comissão de Justiça e Redação

Processo n° 6766/2015 - Projeto de Decreto Legislativo n° 05/2015

PARECER

Opinamos no sentido da legalidade do presente Projeto deDecreto Legislativo.

Sala das Comissões, /2015.

Gilbo

Pres

^ira

Vagner S^atoru Momoshima
Vice-Presidente

Alexandre Mauro

Membro y



CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Projeto de Decreto Legislativo nP 0512015 - (Processo 676612015)

Autoria Vereador Geraldo Pinto de Camargo Filho.

"Concede o titulo de cidadão emérito ao Sr» Carlos Eduardo de Oliveira"

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regimento Interno (Resolução n® 0112005), encaminhamos o projeto à Comissão
de Educação, Cultura e Assistência Social, para exarar parecer, observados os
prazos citadosnos parágrafos dos artigos mencionados.

Secretario Administrativo, em / /2015.

Recebi em / /2015

Paulino Florênci ^inta

Presidente da Comissão - Gilberto josède Oliveira

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a)
doRegimento Internoda Câmara MunicipaldePiedade.

( )- Reservo-o à minhaprópriaconsideração.

j conforme artigo 164, § 1^,
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Comissão de Educação, Cultura. Saúde e Assistência Social

Processo n°. 6766/2015 - Projeto de Decreto Legislativo n° 05/2015

PARECER

Opinamos no sentido da aprovação do Projeto de Decreto Legislativo.
É o parecer.

Sala das Comissões,

PauluiõT

Presidente

Torencio Pm
T

Nilza M^ri^(â9k Santos
Vice-Presidente

[^odinho

Samuel de Oliveira Guimarães
Membro

/2015.
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PAUTA DA 27^ SESSÃO ORDEVARIA DE 2015

NORTON YOSmO NAKAYAMA, Vereador Presidente da Câmara Municipal de
Piedade, no uso de suas atribuições legais e regimentais, dèfme a pauta da ORDEM
DO DIA, da sessão ordinária que será realizada dia 24 de agosto de 2015, às 19h00;

1) - Projeto de Lei n® 29/2015 (Executivo)
"Dá denominação ao Centro de Referência Especializado em Assistência Social -
CREAS - "JACIRAAMÉRICO CÂNDIDO" - "MADRINHA JACIRA".
(em única discussão e votação)

2) - Projeto de Decreto Legislativo n® 05/2015 (V. Geraldo Pinto de Camargo Filho)
"Concede o titulo de cidadão emérito ao Sr. Carlos Eduardo de Oliveira",

(em discussão e votação)

Câmara Municipal de Piedade, em 20 de agosto de 2015.

Norton Yosiiio Nakayama
Presidente
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Processo n® 6766/2015 - Projeto de Decreto Legislativo n° 05/2015

Autoria: Vereador Geraldo Pinto de Camargo Filho.

^Concede titulo de cidadão emérito ao Sr. Carlos Eduardo de Oliveira'

DESPACHO

Projeto de Decreto Legislativo aprovado por unanimidade (12x0) em sessão
ordinária realizada dia 24 de agosto de 2015.
Inclua-se no projeto, Decreto Legislativo n° 05/2015.

Sala da Presidência, em 25 de agosto de 2015.

Norton Yosljlio Nakayama
Presidente
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Piedade, 25,ãe,agòptQ de 2015.

Senhora Prefeita:
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Decreto Legislativo n° 05/2015
Vereador Geraldo Piuto de Camargo Filho

"Concede o título de cidadão emérito^^iSr/Carlos Eduardo de Oliveira" -" ^ ^
AC&nara MÜipipai de Piedadedecretai:; ' .
Norton YòsHÍQfiakáyarna, PresidentedaCâmara Municipal dePiedade.
Faço saber qpe àC^iará Municipal de Piedade. Êqjrovou eeu promulgo os^únte Decreto Legisltó^;
Artigo l°-;pda;a Câmara Municipal de Piedade^ autorizada aconceder otítulo de cidadão eméri
to ao Sr; C^lòis iidüardo de Oliveira, pelos relevantes serviços quavem prfôtando ao munícípio.
Parágrafo UnicóiiÕ título aque se refere opresente artigo, tíeverá ser entregue em sessão So
lene daCân^ Municipal ,
Artigo 2" -As <lespesas decorrentes do presente Decreto Le^^lati^d, correrão à conte de dota-'
ções orçamentórias próprias. i
Artigo 3®^ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de «tia jiiiblicação.
PlenárioVereadorRoberto Rolim da Silva. 24 de agosto de«2D 15..

Norton Yosliio Nakayamn
Presidente

Registradoiepublicadona data suprás:,; ,
Odíloniiemes da Silva;

Secretário Administrativo '
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